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í  VÁRZEA ALEGRE
* *  Governo de

* Comissão Permanente de Licitação

EDITAL CONVOCATÓRIO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 2021.06.29.1

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre - CE, designada 
através de Portaria n° 013, de 04 de Janeiro de 2021, toma público para conhecimento dos interessados 
que receberá até às 09:00 horas do dia 02 de Agosto de 2021, em sua sede na Rua Dep. Luiz Otacilio 
Correia, n° 53 - Centro, Várzea Alegre - CE, os envelopes contendo DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO - Envelope 01 e PROPOSTA DE PREÇOS - Envelope 02, relativo à Concorrência 
Pública n° 2021.06.29.1, do tipo MENOR PERCENTUAL/MENOR PREÇO, para a escolha de Pessoa 
Jurídica/Física para execução dos serviços objeto desta licitação, sob o regime de execução indireta, 
observadas as normas e condições da Concorrência Pública, e as disposições contidas na Lei n° 8.666, 
de 21 de Junho de 1993, com suas alterações posteriores, dando em seguida início à abertura dos 
envelopes.

Neste edital serão encontrados nomes, palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados

1. CONTRATANTE - Prefeitura Municipal de Várzea Alegre - CE.
2. PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE - aqueles que participam desta Licitação.
3. CONTRATADA - a vencedora desta licitação.
4. CPL - Comissão Permanente de Licitação.

Integram o presente Edital, os seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência / Projeto Básico 
ANEXO II - Formulário de Proposta Padronizada 
ANEXO III - Minuta do Contrato

1 - DO OBJETO
1.1 - Esta licitação tem por objeto a contratação de serviços técnicos especializados de consultoria 
visando recuperação dos valores não repassados corretamente ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação do Município 
de Várzea Alegre -  CE, conforme especificações apresentadas no Anexo I deste Edital Convocatório.

2 - DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 - DAS CONDIÇÕES
2.1.1 - Poderão participar desta licitação, qualquer advogado (pessoa física) ou sociedade de 
advogados (pessoa jurídica), ambos com registro e na forma do Estatuto da Ordem dos Advogados do 
Brasil (Lei n° 8.906, de 04/07/1994), com domicílio profissional ou sede em qualquer cidade do Brasil, 
que atendam todas as exigências constantes neste edital e seus anexos, de acordo com o Art. 22, 
parágrafo Io da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores.
2.1.2- Como o objeto da contratação envolve serviços privativos aos advogados, nos termos da Lei n° 
8.906/1994, a participação no certame deve restringir-se a advogados ou sociedades de advogados 
devidamente inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil. De fato, nos termos da Lei n° 8.906/1994, 
os serviços de consultoria jurídica somente podem ser prestados por advogados ou sociedades de 
advogados; assim, um escritório de advocacia pode ter em seus quadros profissionais de diferentes 
especialidades aptos a participar da execução deste objeto, mas empresa de outra natureza não pode 
oferecer consultoria jurídica, o que toma óbvia a justificativa para a restrição imposta à contratação de 
sociedades não registradas junto à OAB.

abaixo:
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2.2 - DAS RESTRIÇÕES
2.2.1 - Não poderá participar sociedade de advogados (pessoa jurídica) ou advogado (pessoa física) 
declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei 
no 8.666/93 e suas alterações posteriores.
2.2.2 - Não poderá participar sociedade de advogado com falência decretada.
2.2.3 - Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de mais 
de uma sociedade de advogado especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá 
participar do certame licitatório.

2.3 - A licitante que pretender se fizer representar nesta licitação, deverá entregar à Comissão, 
juntamente com os envelopes fechados, original ou cópia autenticada de PROCURAÇÃO 
PARTICULAR ou PÚBLICA, outorgando amplos poderes para o mandatário representar a licitante 
nesta licitação. Quando o representante for titular da empresa deverá entregar original ou cópia 
autenticada do documento que comprove tal condição.
2.6 - Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original ou cópia autenticada por cartório competente, não estando, poderá sê-lo por Servidor da 
Administração, mediante vistas ao documento original.
2.7 - Este Edital e seus Anexos serão fornecidos na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na 
Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n° 53 - Centro, Várzea Alegre - CE, no horário de 08:00 às 14:00 
horas de forma gratuita ou ainda através dos endereços eletrônicos: www.varzeaalegre.ce.gov.br e/ou 
licitacoes.tce.ce.gov.br.

3 - DA HABILITAÇÃO

3.1 - PESSOA JURÍDICA
3.1.1 - As Pessoas Jurídicas interessadas habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a 
apresentação dos seguintes Documentos, os quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu 
prazo de validade:
3.1.2- Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União.
3.1.3- Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais.
3.1.4- Certidão Negativa de Débitos Estaduais.

•  3.1.5- Certidão Negativa de Débitos Municipais.
3.1.6- Certidão Negativa de Débitos do INSS.
3.1.7 - Certificado de Regularidade do FGTS.
3.1.8 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho - TST.
3.1.9 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ.
3.1.10 - Contrato social devidamente registrado na Seção da Ordem dos Advogados do Brasil 
correspondente à sede da sociedade licitante, acompanhado de eventuais alterações contratuais 
averbadas, ou Consolidação do Contrato Social devidamente registrado na Seção da Ordem dos 
Advogados do Brasil correspondente à sede da sociedade licitante acompanhado de eventuais 
alterações contratuais posteriores à consolidação.
3.1.10.1 - Cédula de Identidade expedida pela Seção da Ordem dos Advogados do Brasil, de cada 
advogado sócio, associado e empregado.
3.1.10.2 - Documento hábil a comprovar o compromisso de vinculação dos advogados com a 
sociedade de advogados licitante (Contrato de associação registrado na OAB, ato constitutivo da 
sociedade ou CTPS).
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3.1.11 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua 
substituição por quaisquer outros documentos.
3.1.12 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica.
3.1.13 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado(s), fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.
3.1.14 - Declaração emitida pela Empresa de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 
inciso XXXIII, do Art. T  da Constituição Federal.

^  3.2 - PESSOA FÍSICA
3.2.1 - Comprovação de inscrição junto a Ordem dos Advogados do Brasil, mediante apresentação da 
cédula de identidade emitida pela Seccional onde for inscrito.
3.2.2 - Comprovante de endereço, devidamente atualizado (expedido em até 03 meses).
3.2.3 - Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
3.2.4 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal;
3.2.5 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual;
3.2.6 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal;
3.2.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST.
3.2.8 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.

3.3 - Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração, estando perfeitamente 
legíveis sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade.
3.4 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope n° 01, não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem a autenticação de cópia de qualquer 
documento por Servidor da Administração, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em 
documento entregue à Comissão.
3.5 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. A apresentação 
de quaisquer documentos através de cópias reprográfícas sem a devida autenticação por cartório 
competente ou por Servidor da Administração, invalidará o documento, e, por consequência, 
inabilitará o licitante.
3.6 - A documentação deverá ser apresentada em envelope lacrado, contendo a seguinte inscrição:

A
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre - CE 
Concorrência Pública N.° 2021.06.29.1 
Razão Social da Empresa 
Envelope n° 01 - Documentos de Flabilitação
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ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO:
3.7 Na forma do que dispõe o Art. 42, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016, a comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) somente será exigida 
para efeito de assinatura do contrato.
3.8 Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte 
(EPP), por ocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 
apresente alguma restrição.
3.9 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
3.10 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei n° 8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
3.11 Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação referentes à fase 
de habilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e 
ainda, serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a regularização 
da documentação de regularidade fiscal e trabalhista no prazo definido acima.

4 - DA PROPOSTA
4.1 - A proposta deverá obedecer às especificações desta Concorrência Pública, bem como as 
recomendações abaixo:
4.2 - Ser apresentada em papel timbrado da Prefeitura Municipal ou da Pessoa Jurídica/Física, redigida 
em português, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada pelo representante legal da licitante.
4.3 - Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos da data marcada para seu 
recebimento.
4.4 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Concorrência Pública, nem 
preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.
4.5 - Declaração de que está de acordo com todas as exigências desta Concorrência Pública.
4.6 - As propostas deverão também ser apresentadas em envelopes fechados, rubricados no fecho, 
contendo o seguinte título:

A
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre - CE 
Concorrência Pública N.° 2021.06.29.1 
Razão Social da Empresa 
Envelope n° 02 - Proposta de Preços

4.7 - As propostas deverão constar, ainda:
4.7.1 - Descrição completa dos serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação;
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4.7.2 - Percentual Máximo Sobre o Valor Recuperado (%) e o preço global correspondente, por 
quanto a licitante se compromete a executar os serviços objeto desta Licitação, expresso em reais em 
algarismo e por extenso.
4.8 - Independente de declaração expressa, fica subentendido que no valor proposto estão incluídas 
todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
4.8.1 - Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
4.8.2 - Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
4.8.3 - Seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos 
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços.

5 - DOS PROCEDIMENTOS
5.1 - Os envelopes 01 - Documentação e 02 - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela Comissão 
no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
5.2 - Após o(a) Presidente da Comissão receber os envelopes 01 e 02, e declarar encerrado o prazo de 
recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que 
não os existentes nos referidos envelopes.
5.3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de 
habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a 
idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão 
devidamente autenticadas pelo Cartório competente ou por Servidor da Administração.
5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida postos à 
disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
5.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando- 
se sobre o seu acatamento ou não.
5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua 
decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de 
interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo 
estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão.
5.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no 
item anterior será feita através de publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande Circulação, 
iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a 
entrega à Comissão das razões e contra razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A 
sessão será suspensa.
5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a 
data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes 
será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através de 
publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande Circulação.
5.9 - Inexistindo recurso, ou após, proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante 
inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos.
5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido 
envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no 
aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope 02. A Comissão conferirá se foram entregues no 
referido envelope a Proposta.

O
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5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos 
formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas 
pela ordem crescente dos preços nelas apresentados, sendo aquela que apresentar o menor preço 
declarada vencedora.
5.14 - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a 
mesma verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço e assim 
sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, até que uma mesma 
empresa tenha sua Proposta de Preços em conformidade com todos os requisitos do Edital.
5.15 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas 
com preços iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos 
neste capítulo.
5.16 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a 
sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos 
licitantes que participam da licitação.
5.17 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e 
registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de 
interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo 
estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
5.18 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos 
no item anterior será feita através de publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande 
Circulação, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em 
lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelo recorrente. A sessão será 
suspensa.
5.19 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da Comissão, na 
presença dos prepostos das licitantes.
5.20 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para 
outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não 
abertos deverão ser rubricados pelos membros e por, no mínimo, 02 (dois) prepostos de licitantes.
5.21 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação e as Propostas, solicitar 
pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsidios para 
as suas decisões.
5.22 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação.
5.23 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes 
01 e 02 e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e 
mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a 
publicação e divulgação na mesma forma do início.
5.24 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço 
ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
5.25 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último.
5.26 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em 
não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às 
licitantes, prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas.
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5.27 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após, concluída a fase de habilitação, não cabe 
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato 
superveniente ou só conhecido após o julgamento.
5.28 - A Comissão verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte 
(EPP), para o cumprimento do constante na Lei Complementar n° 123/2006, procedendo na forma dos 
subitens abaixo.
5.29 - Caso a proposta classificada em Io lugar não seja ME ou EPP, a Comissão procederá de acordo 
com o seguinte:
5.29.1 - Fica assegurado, como critério de desempate (Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006), preferência de contratação para as ME e EPP.
5.29.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 
proposta melhor classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos 
preços ofertados.
5.29.3 - Para efeito do disposto no subitem 5.29.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da 
seguinte forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em primeiro 
lugar e consequentemente declarada vencedora do certame;
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 
5.29.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
5.29.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.29.2, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, que 
deverá ser registrada em ata.
5.29.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
5.29.6 - Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.29.3, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação da 
Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos.

6 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com 
classificação das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.
6.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta 
de preços seja classificada em primeiro lugar são da competência do(s) Ordenador(es) competente(s).
6.3 - O Ordenador competente se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitação, por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante 
parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito de qualquer 
reclamação ou indenização.

7 - DA CONTRATAÇÃO
7 . 1 - 0  Municipio de Várzea Alegre - CE e a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação para este fim expedida pela Prefeitura 
Municipal, sob pena de decair do direito à contratação.
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7.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço constante de 
sua proposta de preços.
7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura 
Municipal de Várzea Alegre -  CE, especialmente designado.
7.3.1 - O representante da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre -  CE, anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados.
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
7.4 - O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até 15 (quinze) dias contados a 
partir da data do recebimento da Ordem de Serviços.
7 . 5 - 0  prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações, porém, será 
considerado prorrogado o prazo, caso esteja pendente algum pagamento e/ou a tramitação das medidas 
extrajudiciais e/ou judiciais propostas pela Contratada a favor da Contratante, cuja duração do prazo 
dos serviços nestes casos específicos fica vinculada ao término dos processos administrativos e/ou 
judiciais propostos pela Contratada a favor da Contratante.
7.6 - A prorrogação de prazo, prevista no Art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93, deverá ser justificada 
por escrito e previamente autorizada pelo(s) Ordenador(es) da Despesa.
7.7 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e 
sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos 
seguintes casos:
7.7.1 - Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente;
7.7.2 - Cometimento reiterado de erros na prestação dos serviços;
7.7.3 - Decretação de concordata, falência ou dissolução da firma, ou ainda insolvência de seus sócios, 
gerentes ou diretores;
7.7.4 - Alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato;
7.7.5 - Razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela Prefeitura Municipal;
7.7.6 - O atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, decorrentes dos 
serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
7.8 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada pelo(s) Ordenador(es) da Despesa.
7.9 - É facultada à Prefeitura Municipal de Várzea Alegre - CE, quando o convocado não assinar termo 
do contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou 
revogar esta licitação.
7.10 - A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre -  CE, poderá, a seu critério, determinar a execução
antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los. (
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8 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
8.1 - Obrigam-se a CONTRATANTE e CONTRATADA a cumprir fielmente os regramentos 
discriminados pelo Edital e respectivo Contrato originários desta Concorrência Pública, e as normas 
estabelecidas na Lei n° 8.666/93.

CONTRATANTE
8.2 - As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante 
deste Edital, independente de sua transcrição.

CONTRATADA
8.3 As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante deste Edital, independente de sua transcrição.

9 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
9.1 - A Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se 
fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do Art. 65, parágrafo Io, da Lei n° 
8.666/93.
9.2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao 
contrato, após o que, será efetuado o pagamento.

10 - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO
10.1 - Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente a 
prestação dos serviços em até, no máximo, 10 (dez) dias úteis a partir da data em que os valores 
recuperados ingressarem nos cofres municipais em caráter administrativo ou judicialmente, o que 
ocorre, neste último caso, quando as execuções fiscais patrocinadas pelo futuro contratado tomarem-se 
definitivas. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Ordenador de Despesas, que atestará 
o serviço prestado.
10.2 - Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária.
10.3 - Os preços são firmes e irreajustáveis.
10.4 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente Concorrência Pública, no 
todo ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como 
reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de 
reclamação ou indenização.
10.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso 
II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

11 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
11.1 - As despesas decorrentes da respectiva contratação correrão à conta de recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, com a seguinte dotação orçamentária:

O
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12 - DOS RECURSOS
12.1 - Das decisões proferidas pela Administração decorrentes da presente licitação, caberá recurso de 
acordo com o Art. 109, da Lei 8.666/93.
12.2 - Os recursos serão dirigidos à Prefeitura Municipal de Várzea Alegre - CE, por intermédio do 
Presidente da Comissão de Licitação, devidamente arrazoado, e submetido pelo representante legal da 
empresa, observando-se os prazos de que trata o Art. 109, da Lei 8.666/93.
12.3 - Os recursos serão protocolados na Prefeitura e encaminhados à Comissão.
12.4 - Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo legal.

13 - DO INADIMPLEMENTO, DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
13.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas neste Edital e no respectivo Contrato, ou a 
ocorrência de quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, 
será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente 
ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis.
13.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem 
prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos 
serviços pela CONTRATADA até a sua normalização.
13.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o 
vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
13.3.1 - Advertência;
13.3.2 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação;
13.3.3 - Impedimento de contratar com a Administração;
13.3.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
13.4 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do 
estabelecido neste Edital e no respectivo Contrato, ocorrendo as seguintes situações:
13.4.1 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, 
multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
13.4.2 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% 
(dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
13.4.3 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, a CONTRATANTE 
fíca desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela 
CONTRATADA.

14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 - A apresentação da proposta configura que o licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e demais condições para o cumprimento das obrigações desta licitação.
14.2 - A contratada caberá toda e qualquer obrigação civil, penal e trabalhista decorrentes da execução 
do contrato.
14.3 - A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas no Edital de licitação, 
durante a execução do contrato.
14.4 - A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados, no horário de 08:00 às 14:00 
horas, de 2a à 6a feira, na sede da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre - CE, sito na Rua Dep. Luiz 
Otacílio Correia, n° 53 - Centro, Várzea Alegre - CE, ou pelo telefone (88) 9 9839 -  7074.
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14.5 - É facultada a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências destinadas a esclarecer a instrução do processo.
14.6 - Esta Concorrência Pública poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada 
ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por 
decisão fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse da Prefeitura 
Municipal de Várzea Alegre - CE, sem que caiba aos licitantes qualquer indenização.
14.7 - A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não será 
devolvida ao proponente.
14.8 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, na forma da Lei.
14.9 - A homologação da presente Licitação é da competência da CONTRATANTE, nos termos da 
Lei.
14.10 - Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre - CE, aplicando-se os dispositivos da Lei 8666/93 e legislação 
complementar.
14.11 - Das decisões da CPL caberá recurso previsto no artigo 109 da Lei n.° 8.666/93, e suas 
alterações posteriores.
14.12 - Fica eleito o Foro da Comarca de Várzea Alegre - CE para dirimir qualquer dúvida na 
execução deste Edital.

Várzea Alegre - CE, 29 de Junho de 2021.

Maria Fe Bezerra
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
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TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO

1 -  INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

1.1 Orgão Solicitante: Secretaria Municipal de Educação
1.2 Dotação Orçamentária: 08.01 - 12.122.0037.2 .029.0000 -  33.90 .39.00

2 - OBJETO

Contratação de serviços técnicos especializados de consultoria visando recuperação dos 
valores não repassados corretamente ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação do Município de 
Várzea Alegre -  CE.

3 - JUSTIFICATIVAS

O princípio da eficiência, bem como a atual necessidade desta edilidade pública, 

nos impulsiona a diagnosticar deficiências e aumentar a efetividade contributiva, de 

acordo com a legislação aplicável à material, aperfeiçoando os procedimentos.

Considerando que, de acordo com a política educacional implementada pelo Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 

Magistério - FUNDEF, ficou estabelecido que seria determinado um valor mínimo de 

âmbito nacional, para servir de paradigma em todo o território nacional, permanecendo no 

novo FUNDEB. De tal sorte, sempre que, no âmbito de cada Estado, o total de recursos 

destinados ao FUNDEB, dividido pelo número de alunos atendidos no ensino 

fundamental, não alcance o piso mínimo nacional por aluno, tais valores devem ser 

complementados pela União, de forma a propiciar um padrão nacional de qualidade na 

educação fundamental.

Em que pese a importância da determinação deste valor mínimo nacional para a 

fixação das quantias a serem repassadas aos Estados e Municípios, a União vinha 

definindo este valor sempre em patamar menor do que o legalmente previsto, 

ocasionando enormes perdas aos municípios. E quanto menor for o valor mínimo nacional 

definido pela União, menor seria a contrapartida desta para que no âmbito dos Estados 

este valor seja atingido. O
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Mais uma vez a União Federal não atendeu aos comandos legais e constitucional: 

fixando o VMAA para o novo fundo (FUNDEB) em desacordo com o mínimo 

efetivamente devido para o FUNDEF de 2006 e que deveria servir de baliza para os 

próximos anos de vigência do Fundo -  desde 2007 -  fato que promoveu novas distorções 

e, portanto, a intervenção judicial se faz necessária para a recuperação dos valores não 

repassados corretamente.

Registre-se a importância do município em buscar os créditos em seu nome.

A atividade envolvida é de complexidade técnica, de grande demanda de tempo e 

alta objetividade.

Diante da necessidade de identificação e compensação de possíveis créditos, de 

forma a tentar evitar ao máximo a eminente prescrição dos mesmos, em decorrência de 

uma demanda que a complexidade laborai, técnica e temporal impõe e diante da 

necessidade de assessoramento junto à Município que visem esclarecer os 

procedimentos adotados, solicita a abertura de processo licitatório, visando a contratação 

de empresa especializada conforme já delineado.

4 - DAS CONDICÕES DE EXECUÇÃO

4.1. Prazo e Local de Execução:

Os serviços deverão ser iniciados em até 15 (quinze) dias, a contar da emissão da Ordem 

de Serviços, nos locais determinados pela solicitante.

4.2. Especificação Detalhada dos Serviços:

a) Trabalho técnico de pesquisa dos procedimentos adotados e de análise do 

orçamento do CONTRATANTE, desenvolvendo estudos, levantamentos e planifhamentos 

através de métodos e programas de trabalho, para recuperação dos referidos créditos;

b) Levantamento para a identificação e apuração de todos os valores repassados a 

menor pela União, ainda não alcançados pela prescrição legal incidente sobre tais 

créditos, a título de receita do FUNDEF, em decorrência de estimativa a menor do Valor 

Mínimo Anual por Aluno (VMAA);

c) Levantamento para a identificação e apuração de todos os valores repassados a 

menor pela União, ainda não alcançados pela prescrição legal incidente sobre tais ^  

créditos, a título de receita do FUNDEF, em decorrência de dedução de valores referentes

a Incentivos Fiscais concedidos pelo Governo Federal;
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d) Acompanhamento aos atos praticados pela Procuradoria, no que concere 

prestação do serviço, para adoção das medidas necessárias;

e) A futura CONTRATADA será responsável pela defesa do Município perante todas 

as esferas administrativas e judiciais, na elaboração de todas as peças processuais e 

requerimentos, bem como pareceres jurídicos.

Secretaria de
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5 - PRODUTOS

Estão definidos como produtos desse trabalho:

I) Relatório contendo plano de normas e procedimentos que serão observadas pelos 

funcionários da licitante vencedora e da Prefeitura para a execução dos serviços licitados;

II) Relatórios de acompanhamento do trabalho, indicando as atividades realizadas os 

entraves identificados, e os respectivos encaminhamentos;

III) Relatórios Financeiros, a partir do primeiro crédito em conta do Município ou da 

compensação mensal dos valores recuperados, detalhando os valores recuperados 

compensados mês a mês;

IV) Relatório Final Consolidado contando o resumo das ações desempenhadas e suas 

consequências, inclusive as financeiras;

V) Relatório de Encaminhamento, apontando as ações que devem ser implementadas 

pela CONTRATANTE após o término do contrato.

6 -  DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO

6.1. A execução do futuro contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor(a), 
especialmente designado(a), pela Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o 
estabelecido no art. 67 da Lei N°. 8.666/93.

7 -  METODOLOGIA

ETAPA 1: Levantamento e Tratamento de Dados:

Análise da documentação fornecida, levantamento de informações técnicas 

complementares e aferição do crédito;

ETAPA 2: Preparação da Estrutura Necessária e Realização dos Trabalhos:

Elaboração das peças, juntada de documentos, diligenciamento perante à órgãos 

judiciais e resposta formal às solicitações feitas pelo escritório;
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ETAPA 3: Acompanhamento:

Providências formais posteriores 

Município, mediante Processo Judicial.

para o efetivo levantamento dos valores ao

8 -  PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. O futuro contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, convindo às partes 
contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores.

9 -  DOS PAGAMENTOS

9.1. O(s) pagamento(s) será(ão) fixado(s) em percentual sobre o valor auferido com a 
prestação do serviço, na proporção de execução dos serviços, em até 30 (trinta) dias 
após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos serviços e o 
encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições 
pactuadas, através de crédito na conta bancária da contratada.

9.2. O valor a ser pago depende do êxito da demanda, cabendo ao CONTRATADO o 
valor previsto em porcentagem daquilo que for recuperado no período dos últimos 5 
(cinco) anos, contados da data da propositura das demandas até o julgamento final;

9.3. Considera-se êxito decisão judicial favorável transitada em julgado, bem como 
decisão do órgão administrativo que acarrete o acrescimento mensal ou diminuição de 
multas. Neste caso, o pagamento à CONTRATADA só será devido após o efetivo crédito 
nas contas do ente municipal ou diminuição das multas recebidas por este

/■n  10 -  DOS VALORES ESTIMADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA

10.1. O valor total estimado a ser recuperado é de R$: 14.000.000,00 (quatorze milhões 
de reais).
10.2. A remuneração pelos serviços contratados não poderá ser superior a proporção de 
20,0% (vinte por cento) do valor devidamente recuperado, efetuado apenas por êxito, 
correspondendo desta forma a uma remuneração máxima estimada pelos serviços 
contratados de R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais), conforme pesquisas 
de preços realizadas pelo Município de Várzea Alegre -  CE.
10.3. Na proposta de preços deverão constar ainda o percentual sobre o êxito, já 
considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas e encargos e demais despesas 
que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam nestes 
documentos;
10.4. A execução dos serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua 
totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de
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contratação, mediante a expedição de periódicas Ordens de Serviços, pela Secretaria 
Gestora.

11 -  DAS OBRIGAÇÕES

11.1. Da Contratante:

11.1.1. A Contratante obriga-se a:
11.1.2. Exigir da Contratada o fiel cumprimento do Edital e seus anexos, bem como zelo 
na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.
11.1.3. Colocar à disposição da contratada tudo o que for necessário para a perfeita 
execução dos serviços solicitados.
11.1.4. Fornecer, sempre que for solicitado pela contratada, informações pertinentes à 
execução dos serviços.
11.1.5. Efetuar o(s) pagamento(s) na forma convencionada no Instrumento contratual.
11.1.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou 
Comissão especialmente designada.

11.2. Da Contratada:

11.2.1. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos no Termo Contratual;
11.2.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei 
de Licitações;
11.2.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados;
11.2.4. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que 
não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
11.2.5. Facilitar a ação de fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, 
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
11.2.6. Responder perante a Prefeitura Municipal de Várzea Alegre - CE, mesmo no caso 
de ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos 
ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, 
devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições 
legais vigentes;
11.2.7. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, 
sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o termino do contrato, sem 
consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações, a não ser para fins de execução do contrato;
11.2.8. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 
pela CONTRATANTE;
11.2.9. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestarão dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias
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ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre -  CE

CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura 
Municipal de Várzea Alegre - CE;
11.2.10. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento 
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o 
objeto do CONTRATO;
11.2.11. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente;
11.2.12. Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e 
às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, 
observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei 
n° 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/1998;

^  11.2.13. Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e
terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de 
empregados, prepostos ou contratados.

12 -  DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento 

licitatório na modalidade Concorrência Pública, constando todas as condições 

necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir clausulas ou condições 

que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam 

preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra 

circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação.

12.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital.

Várzea Alegre/CE, 24 de Junho de 2021.

por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência daX̂ J ^ ^

Antonio Fernándes de Lima 
Secretário Municipal de Educação
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ANEXO II
PROPOSTA PADRONIZADA

A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 
n° 8.666/93, bem como às cláusulas e condições da modalidade Concorrência n° 2021.06.29.1.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I, caso 
sejamos vencedor(es) da presente Licitação.

Objeto: Contratação de serviços técnicos especializados de consultoria visando recuperação dos 
valores não repassados corretamente ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação do Município de Várzea Alegre -  CE, 
conforme especificações apresentadas a seguir.

Item Especificação Unid.
Valor Estimado 

a Ser Recuperado 
(R$)

Percentual 
Máximo 

Sobre o Valor 
Recuperado (%)

Valor Máximo 
Estimado

Correspondente (R$)

0001 Serviços técnicos 
especializados de consultoria 
visando recuperação dos 
valores não repassados 
corretam ente ao Fundo de 
M anutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da 
Educação do Município de 
Várzea A legre -  CE, de acordo 
com Term o de Referência.

Ser 14.000.000,00

Percentual máximo sobre o valor recuperado:___% (.....por cento)

Remuneração honorária equivalente a R$___(......... centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real)
do montante recuperado.

Proponente:.............................................
Endereço:................................................
CNPJ/CPF:..............................................
Data da Abertura:....................................
Horário:....................................................
Prazo de Execução: Conforme Edital.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

Data:

Assinatura do Proponente

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP.63.540-000 -  Várzea Alegre/CE



★  it
Governo de
VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Licitação

ANEXO III
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N °.....................
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
COM A EMPRESA................. . PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

O Município de Várzea Alegre, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Dep. Luiz Otacílio 
Correia, n° 153 - Centro, Várzea Alegre-CE, através da Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ n°

O  31.014.354/0001-19, representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a)........................................
infrafirmado, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa,
........................................... . com endereço à Rua...................... , inscrita no CNPJ sob o n° ....................... .
representada po r.............. , portador(a) do CPF n ° ............................., ao fim assinado(a), doravante denominada
de CONTRATADA, de acordo com o Edital da Concorrência n° 2021.06.29.1, em conformidade com o que 
preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, sujeitando-se aos contratantes às suas normas e às cláusulas e 
condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1- Fundamenta-se este contrato na Concorrência Pública n° 2021.06.29.1, na Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e na proposta de preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO:

2 .1 -0  presente contrato tem por objeto a contratação de serviços técnicos especializados de consultoria visando 
recuperação dos valores não repassados corretamente ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação do Município de Várzea Alegre -  CE, conforme quadro 
abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO:

3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato a remuneração
honorária equivalente a R $ ___(____ centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) do montante recuperado
sobre o benefício proporcionado à CONTRATANTE.

3.2- O contrato terá um prazo de vigência, a partir da data de assinatura, de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA -  DO REAJUSTE DOS PREÇOS

4.1- O presente contrato não poderá ser reajustado durante a sua vigência.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro CEP.63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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CLÁUSULA QUINTA -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
com a dotação orçamentária prevista na seguinte rubrica:

Órgão Unid. Orç. P ro je to /A tiv idade  I E lem ento de Despesa
08 01 12.122.0037.2.029.0000 | 3.3.90.39.00/3.3.90.36.00

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores;
6.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
6.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
6.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
Concorrência Pública, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
7.2 Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
7.3 Utilizar profissionais devidamente habilitados;
7.4 Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o 
bom andamento e a boa prestação dos serviços;
7.5 Facilitar a ação de fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE;
7.6 Responder perante a Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam 
interferir na execução do contrato, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, 
com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
7.7 Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o tennino do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da 
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações, a não ser para fins de execução do 
contrato;
7.8 Providenciai' a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE;
7.9 Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestarão dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, 
etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas 
obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Várzea Alegre;
7.10 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
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7.11 Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente;
7.12 Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para 
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/1998;
7.13 Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos 
ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de empregados, prepostos ou contratados;

CLÁUSULA OITAVA - DAS PROIBIÇÕES

8.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa 
anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DO INADIMPLEMENTO

9 . 1 - 0  Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das 
situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte 
prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de 
recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
9.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela 
CONTRATADA até a sua normalização
9.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo 
contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
9.3.1 - advertência;
9.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
9.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
9.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido 
no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações:
10.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa 
correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
10.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (dez por 
cento), calculada sobre o montante total da contratação.
10.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE fica 
desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra 
de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde 
já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento 
dispostas no presente Instrumento.
11.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de:
11.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

0
---------
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dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes;
11.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada 
poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no sub- 
item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA FISCALIZAÇÃO

13.1- A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor(a), especialmente designado para este 
fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993.

#  -ár -fr 'fe

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5o (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS

15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 
Várzea Alegre/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Várzea Alegre-CE,....................

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 ............................................................................................. CPF

2 ............................................................................................. CPF

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 — Centro —  CEP.63.540-000 — Várzea Alegre/CE
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 2021.06.29.1
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AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade -  Concorrência Pública

Tipo -  Menor Percentual/Menor Preço 

Edital n° 2021.06.29.1

Objeto da Licitação: Contratação de serviços técnicos especializados de consultoria visando

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação do 
Município de Várzea Alegre -  CE, conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório.

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA N° 2021.06.29.1. A Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação -  CPL, toma público, que será realizado Certame Licitatório na 
modalidade Concorrência Pública, tombada sob n° 2021.06.29.1. Objeto: Contratação de 
serviços técnicos especializados de consultoria visando recuperação dos valores não 
repassados corretamente ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação do Município de Várzea Alegre -  CE. Data e 
horário da abertura: 02 de Agosto de 2021, às 09h00min. Em virtude do estado de 
calamidade pública diante da pandemia de Covid-19, a CPL receberá os envelopes somente 
na data e horário marcados para a abertura O recebimento será feito de forma organizada, 
sendo permitida a entrada de apenas um representante por vez para efetuar a entrega, com o 
intuito de evitar aglomeração em cumprimento ao Decreto Estadual. Os interessados poderão 
ler e obter o texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação através dos 
endereços eletrônicos: www.varzeaalegre.ce.gov.br e www.tce.ce.gov.br. Maiores
informações: (88) 9 9839-7074.

I P  recuperação dos valores não repassados corretamente ao Fundo de Manutenção e

Várzea Alegre/CE, 29 de Junho de 2021.
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Concorrência N° 2021.06.29.1

Certifico para os devidos fíns que, foi publicado, nesta data, através de afixação na 
Portaria desta Prefeitura (Quadro de Avisos e Publicações), conforme Lei n° 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, o Extrato referente ao AVISO DE LICITAÇÃO na 
modalidade Concorrência n° 2021.06.29.1, cuja abertura está prevista para o dia 02 de 
Agosto de 2021 às 09:00 horas, para o OBJETO: Contratação de serviços técnicos 
especializados de consultoria visando recuperação dos valores não repassados 
corretamente ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação do Município de Várzea Alegre -  CE, 
conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

Várzea Alegre/CE, 29 de Junho de 2021.

Maria F a Bezerra 
Presidente da CPL

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”





PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 2021.06.28.01 - SRP

D I Á R I O  O F I C I A L  D A  U N IÃ O  - seção 3 ISSN 1677-7069 N9 121, quarta-feira, 30 de junho d e '^ fi^ l

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARA
AVISO DE ALTERAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 2/2021-SECIPS

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Solonópole - Ceará, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que no próximo dia 14 de ju lho de 2021, às 08:00h (oito 
horas), por meio do sítio "www.licitacoes-e.com.br", estará realizando licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, modo de disputa Aberto e Fechado, critério de julgamento 
Menor Preço por Lote, tombado sob o n9 2021.06.28.01 - SRP, com fins ao Registro de 
Preço visando eventuais e futuras aquisições de medicamentos e suplementos alimentares 
de nutrição enteral para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de 
Solonópole, tudo conforme especificações contidas no pro jeto  básico/termo de referência 
em anexo, o qual encontra-se na integra na Sede da Comissão, situada a Rua Dr. Queiroz 
Lima, n9 330, Centro - Solonópole/CE - CEP: 63.620-000 ou pelo site 
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes.

Maiores informações no endereço citado, ou licita.solonopole@gmail.com no 
horário de 07h30min às llh 3 0 m in .

Solonópole-CE, 29 de junho de 2021.
MARIA MONICA BARBOSA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 2021.06.24.01 - SRP

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Solonópole - Ceará, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que no próximo dia 13 de ju lho de 2021, às 08:00h (oito 
horas), por meio do sítio "www.licitacoes-e.com.br", estará realizando licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, modo de disputa Aberto e Fechado, critério de julgam ento 
Menor Preço por Lote , tombado sob 0 n9 2021.06.24.01 - SRP, com fins ao Registro de 
Preço para futuras e eventuais compras de cestas básicas junto  a Secretaria de 
Desenvolvimento Social Econômico e do Trabalho da Prefeitura Municipal de 
Soionópole/CE, o qual encontra-se na íntegra na Sede da Comissão, situada a Rua Dr. 
Queiroz Lima, ne 330, Centro - Solonópole/CE - CEP: 63.620-000.

Maiores informações no endereço citado, ou licita.solonopole@gmail.com no 
horário de 07h30min às llh 3 0 m in  ou pelo site http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes.

A Pregoeira comunica aos interessados a Alteração ao Edital do Pregão 
Eletrônico n9 02/2021-SECIPS, publicado no DOU do dia 21 de junho de 2021, página 170, 
seção 3, cujo objeto é: aquisição de veículos, junto  a Secretaria da Cidadania e Promoção 
Social, o sistema receberá o cadastramento das propostas até o dia 13 de ju lho de 2021, 
às 08:00h, abertura e classificação das propostas às 09:10h, disputa de lances a partir das 
ll:0 0 h  (horários de Brasília).

A Alteração estará à disposição dos interessados nos dias úteis após esta 
publicação nos sites: w w w .b b m n e t . c o m .b r ,www.licitacoes.tce.ce.gov.br/,
vicosa.ce.gov.br/licitacao.php, e no horário de 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00hs, 
na Rua José Siqueira, 396, Centro.

Viçosa do Ceará-CE, 29 de junho de 2021.
FLÁVIA MARIA CARNEIRO DA COSTA 

Pregoeira

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 24/2021

PROCESSO N9 4208/2021
OBJETO: Aquisição de parques infantis, acessórios e brinquedos para atender a 

Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude de Aracruz.
Abertura das propostas: às 12h00min do dia 13/07/2021.
inicio da disputa: às 13h00min do dia 13/07/2021.
EDITAL: Disponibilizado no sites: PMA: http://www.aracruz.es.gov.br.
BLL: Endereço Eletrônico de Disputa: https://bllcompras.com/Home/Login 

Endereço Eletrônico de Cadastro no Sistema: h ttp ://b ll.o rg .b r/cadastro / Mais informações 
poderão ser obtidas através do:Telefone: (27) 3270-7080-Ramal -1718/1719

Solonópole-CE, 29 de junho de 2021. 
MARIA MONICA BARBOSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 2021.06.10.001F

A Prefeitura Municipai de Tarrafas, torna público que fará realizar licitação, na 
modalidade Pregão Eletrônico, autuada sob o n9 2021.06.10.001F cujo objeto é Aquisição 
de material elétrico, hidráulico, construção e bombas, destinada a Secretaria Municipal de 
Obras e Urbanismo Tarrafas/CE, durante o exercício financeiro de 2021. Sendo o 
Cadastramento das Propostas a partir do dia 02/07/2021 às 08hs00min até 15/07/2021 às 
07hs30min. Abertura das Propostas dia 15/07/2021 ás 08hs00min, e a fase de disputa de 
lance no dia 15/07/2021 ás 09hs30min.

O Edital estará disponível, no horário de atendimento ao público de 08:00 às 
12:00h, no site https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ e no Portal de licitações da Bolsa de 
Licitações e Leilões, no site bllcompras.com, para verificação de informação e alterações 
posteriores. Informações pelo fone: 0 **88  - 3549 1020, ou no endereço à Rua São Jose, n9 
270, Centro.

Aracruz/ES, 29 de junho de 2021 
EDSON WANDER DAMBROZ 

Pregoeiro

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE - CIM POLINORTE

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N* 14/2021

0  Consórcio Público da Região Polinorte - CIM Polinorte , torna público o 
resultado final do Pregão Eletrônico acima citado , declarando como vencedora as 
empresas: POSITIVA COMERCIAL LTDA - LOTES:l , 2 , 7 , 8 , 9  , 10 , 11 , 12 . 13 , 14 , 15 
, 16 , 25 , 2 6 ,2 7  , 28 , 2 9 , 3 0 , 3 1  , 32 , 33 , 3 4 ,3 5  , 36 , 37 , 38 e 39 , com valor total 
de R$ 222.851 , 30; CELESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME - LOTES:3, 4  , 
5 , 6 , 20 , 21 , 22 , 23 , 24 , 40 , 41 , 42 . 4 3 , 4 4 , 4 5 , 4 6 , 4 7  , 48 , 49 , 50 , 51 , 52 
, 53 , 54 , 55 , 56 , 57 , 58 , 59 , 60 , 61 , 62 , 63 e 64 , com valor to ta l de R$ 38.536 , 
23. Objeto: Aquisição de Material Médico (SONDAS).

ERICA MATOS P. LOUREIRO 
Pregoeira

Tarrafas-CE, 29 de junho de 2021.
LUIZ ALVES MATIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N9 2021.06.29.1

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna público, que 
será realizado Certame Licitatório na modalidade Concorrência Pública, tombada sob n9 
2021.06.29.1. Objeto: Contratação de serviços técnicos especializados de consultoria 
visando recuperação dos valores não repassados corretamente ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação do 
Município de Várzea Alegre - CE, conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório. Data e horário da abertura: 02 de Agosto de 2021, às 09h00min. Em virtude 
do estado de calamidade pública diante da pandemia de Covid-19, a CPL receberá os 
envelopes somente na data e horário marcados para a abertura.

O recebimento será fe ito  de forma organizada, sendo permitida a entrada de 
apenas um representante por vez para efetuar a entrega, com o in tu ito  de evitar 
aglomeração em cumprimento ao Decreto Estadual.

Os interessados poderão ler e obter o texto  integral do edital e todas as 
informações sobre a licitação através dos endereços eletrônicos: 
www.varzeaalegre.ce.gov.br e www.tce.ce.gov.br.

Maiores informações: (88) 9 9839 - 7074.

Várzea Alegre-CE, 29 de Junho de 2021.
MARIA FERNANDA BEZERRA

AVISO
TOMADA DE PREÇOS N9 2021.05.10.1

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, 
Estado do Ceará, no cumprimento de suas atribuições legais, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que estará dando prosseguimento ao certame licitatório 
na Modalidade Tomada de Preços n9 2021.05.10.1, cujo objeto é a contratação de serviços 
especializados a serem prestados na realização de publicidade institucional incluindo 
assessoria e consultoria bem como, conjunto de atividades para divulgação de ações, 
projetos, produção e planejamento oficiais, serviços de utilidade pública priorizando a 
distribuição de conteúdos informativos a população, de interesse do Município de Várzea 
Alegre - CE, neste dia 01 de Julho de 2021 às 08:00 H „ com abertura do(s) envelope(s) 
contendo a(s) Proposta(s) de Preços da(s) Empresa(s) Habilitada(s).

Maiores informações na sede da Comissão de Licitação, sito à Rua Dep. Luís 
Otacílio Correia, n9 153, Centro, ou pelo telefone (88) 9 9839 - 7074, no horário de 08:00 
às 14:00 horas.

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 12/2021

O Consórcio Público da Região Polinorte - CIM Polinorte, torna público o 
resultado final do Pregão Eletrônico acima citado, declarando como vencedora as 
empresas: SINERGIA FARMACÊUTICA LTDA - LOTES:3,13,28,29,47,64 e 76, com o valor tota l 
de R$ 142.217,50; DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI ME - LOTES 
4.7,8,10,33,36,39,43,45,48.51,57,63 e 73, com o valor tota l de R$ 464.377,78; ONCOVIT 
DISTRIBUIDPORA DE MEDICAMENTOS LTDA - LOTE: 6, com valor to ta l de R$ 112.314,20; 
HOSPITALARES DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI 
LOTES:9,14,15,16,19,30,31,32,37,41,55,56,58,59,60,65,66,69 e 74, com valor tota l de R$ 
483.346,29; RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - LOTES: 11 e 27, com o valor 
to ta l de R$ 35.340,00; POSITIVA COMERCIAL LTDA - LOTES: 
17,18,20,22,34,35,38,42,49,52,62 e 68, com o valor tota l de R$ 370.487,90; DIMASTER 
COMERCIO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - LOTE:21, com o valor to ta l de R$ 169.000,00; 
HOSPIDROGAS COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - LOTES: 23 e 26, com valor 
tota l de R$189.972,36; INOVAMED HOSPITALAR LTDA - LOTES:40,46 e 50, com valor total 
de R$ 233.740,80; DROGAFONTE LTDA - LOTES: 54 e 75, com valor tota l de R$ 204.018,00 
e CELESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME - LOTES: 70 e 71, com valor total 
de R$ 104.744,64. Objeto: Aquisição de Medicamentos (TÓPICOS E SOLUÇÕES).

ERICA MATOS P. LOUREIRO 
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA
RATIFICAÇÃO DE CREDENCIAMENTO N9 2/2021

A Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua/ES, inscrita no CNPJ sob o n9 
27.165.620/0001-37, torna público o Credenciamento n9 002/2021, destinado à 
contratação de um professor (bacharelado) de educação física e um estagiário cursando no 
mínimo o terceiro ano em educação física (bacharelado), (por tem po determinado) na 
Implantação de 01 Núcleo de Esporte Educacional para desenvolvimento do Programa 
Segundo Tempo Padrão, em atendimento às crianças e adolescentes do Município de 
Atílio Vivacqua-ES, Processo Adm inistrativo N9 2030/2021, com base na Lei 8.666/93, 
mediante o EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO N9 002/2021, de acordo com o Parecer 
da Procuradoria Geral do Município e nos termos do Convênio N9 879758/2018, RATIFICO 
o Credenciamento n9 002/2021. Credenciados: Professora: TÁLITA SANTOS GOMES, 
Estagiária: JAIANE PELAIS RIOS.

Atílio Vivacqua-ES, 24 de junho de 2021.

JOSEMAR MACHADO FERNANDES.
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO NORTE
Várzea Alegre-CE, 29 de Junho de 2021. 

MARIA FERNANDA BEZERRA
EXTRATO DE CONTRATO

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

RETIFICAÇÃO

No RESULTADO DE JULGAMENTO/TOMADA DE PREÇOS N9 2021.05.14.2, 
publicado no DOU de 29/6/2021, seção 3, pág. 230, na titulação, onde se lê: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJOTA, leia-se: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE.

CARTA CONVITE N° 001/2021. Proc. 1.144/2021
O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO NORTF.-ES e o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BOM JESUS 
DO NORTE, torna público o resultado do processo licitátorio em epígrafe, conforme 
resumidamente descrito a seguir: OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE REFORMA DO IMÓVEL, SITUADO A RUA AUGUSTO FONSECA, PARA INSTALAÇÃO DA 
UNIDADE DO SAMU, A PEDIDO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS DO NORTE - 
ES

1) Fornecedor ACP RECONS ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 34.848.877/0001- 
89

Coejo)

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
http://www.in.g0v.br/3utenticidade.html, pelo código 05302021063000212

Valor Total: de R$ 57.147,67 (cinquenta e sete mil cento e quarenta e sete reais e sessenta e 
sete centavos)

Documento assinado digitalmente conforme MP n» 2.200-2 de 24/08/2001, ICP 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.licitacoes-e.com.br
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes
mailto:licita.solonopole@gmail.com
http://www.licitacoes-e.com.br
mailto:licita.solonopole@gmail.com
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes
http://www.licitacoes.tce.ce.gov.br/
http://www.aracruz.es.gov.br
https://bllcompras.com/Home/Login
http://bll.org.br/cadastro/
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/
http://www.varzeaalegre.ce.gov.br
http://www.tce.ce.gov.br
http://www.in.g0v.br/3utenticidade.html
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Código Identificador:62E55A41

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE V, m

.EGRE

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N° 229, DE 29 DE JUNHO DE 2021.

Prorroga, no âmbito do município de Várzea 
Alegre/CE, os Contratos Temporários da Secretaria 
Municipal de Saúde, encerrados nos meses de Março 
e Abril do ano de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do 
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em especial as 
estabelecidas no artigo 69, inciso IV, bem como no artigo 9 9 ,1, da Lei 
Orgânica do Município, e ainda;
CONSIDERANDO todo o contexto social e econômico delicado 
provocado pelas medidas necessárias ao enfrentamento da COVID19; 
CONSIDERANDO que o momento epidemiológico da COVID-19 
no município de Várzea Alegre inspira cuidados, de acordo com o que 
indagam as autoridades de saúde;
CONSIDERANDO que tanto a situação de emergência, como o 

)tado de calamidade pública são motivos justifícadores de 
“contratação temporária de pessoal;
CONSIDERANDO o alto índice de contaminação e de óbitos 
causados pela COVID-19 no município de Várzea Alegre/CE, 
tomando necessária a contratação temporária e excepcional de pessoal 
para atender as demandas exigentes;
CONSIDERANDO a necessidade de realizar o combate a surtos 
endêmicos através de contratação de profissionais que auxiliem no 
desempenho de atividades emergenciais;
DECRETA:
Art. Io. Fica prorrogado o prazo de vigência dos contratos 
temporários da Secretaria Municipal de Saúde, que tiveram seus 
períodos de validade encerrados nos meses de março e abril do 
corrente ano, até a data de 30 de junho do ano de 2021.
Parágrafo único. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
disposições dos contratos que não tenham sido modificadas pelo 
presente instrumento.
Art. 2o. Os efeitos deste decreto retroagem a 20 de Junho de 2021, 
revogadas as disposições em contrário.

Várzea Alegre/CE, 29 de Junho de 2021.

MARIA FERNANDA BEZERRA
Presidente da Comissão Especial Temporária de Licitação

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador:FDF03D9C

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N"

2021.06.29.1

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA N" 2021.06.29.1. A
Presidente da Comissão Permanente de Licitação -  CPL, toma 
público, que será realizado Certame Licitatório na modalidade 
Concorrência Pública, tombada sob n° 2021.06.29.1. Objeto: 
Contratação de serviços técnicos especializados de consultoria 
visando recuperação dos valores não repassados corretamente ao 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação do Município de 
Várzea Alegre -  CE, conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório. Data e horário da abertura: 02 de Agosto de 2021, às 
09h00min. Em virtude do estado de calamidade pública diante da 
pandemia de Covid-19, a CPL receberá os envelopes somente na 
data e horário marcados para a abertura. O recebimento será feito 
de forma organizada, sendo permitida a entrada de apenas um 
representante por vez para efetuar a entrega, com o intuito de evitar 
aglomeração em cumprimento ao Decreto Estadual. Os interessados 
poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as informações 
sobre a licitação através dos endereços eletrônicos:
www.varzeaalegre.ce.gov.br e www.tce.ce.gov.br. Maiores
informações: (88) 9 9839 -  7074.

Várzea Alegre/CE, 29 de Junho de 2021.

MARIA FERNANDA BEZERRA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador:B96BAFFl

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE PROSSEGUIMENTO - TOMADA DE PREÇOS N"

2021.05.10.1

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Várzea Alegre - Ceará, em 
29 de junho de 2021.

\ ) S É  HELDER MÁXIMO DE CAR VALHO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Flavia Janaynna Vilar de Oliveira 

Código Identificador:AFF0A3Al

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE PROSSEGUIMENTO - TOMADA DE PREÇOS N°

2021.05.24.1

A Comissão Especial Temporária de Licitação do Consórcio Público 
de Manejo de Resíduos Sólidos da Região Sertão Centro Sul,
Estado do Ceará, no cumprimento de suas atribuições legais, toma 
público, para conhecimento dos interessados, que estará dando 
prosseguimento ao certame licitatório na Modalidade Tomada de 
Preços n° 2021.05.24.1, cujo objeto é a contratação de serviços de 
engenharia para execução das obras de construção de Centrais 
Municipais de Resíduos Sólidos -  CMRS, da Região Sertão Centro 
Sul, dos Municípios de Granjeiro, Baixio, Ipaumirim, Umarí, Várzea 
Alegre, Lavras da Mangabeira, Orós, Cedro e Icó, conforme 
especificações constantes no Instrumento Convocatório, neste dia 01 
de Julho de 2021 às 14:00 H., com abertura do(s) envelope(s) 
contendo a(s) Proposta(s) de Preços da(s) Empresa(s) Habilitada(s). 
Maiores informações na sede da Comissão de Licitação, sito à Rua 
Dep. Luis Otacílio Correia, n° 153, Centro, ou pelo telefone (88) 2132 
- 0487, no horário de 08:00 às 12:00 horas.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Várzea Alegre, Estado do Ceará, no cumprimento de suas atribuições 
legais, toma público, para conhecimento dos interessados, que estará 
dando prosseguimento ao certame licitatório na Modalidade Tomada 
de Preços n° 2021.05.10.1, cujo objeto é a contratação de serviços 
especializados a serem prestados na realização de publicidade 
institucional incluindo assessoria e consultoria bem como, conjunto de 
atividades para divulgação de ações, projetos, produção e 
planejamento oficiais, serviços de utilidade pública priorizando a 
distribuição de conteúdos informativos a população, de interesse do 
Município de Várzea Alegre - CE, neste dia 01 de Julho de 2021 às 
08:00 H., com abertura do(s) envelope(s) contendo a(s) Proposta(s) de 
Preços da(s) Empresa(s) Habilitada(s). Maiores informações na sede 
da Comissão de Licitação, sito à Rua Dep. Luis Otacílio Correia, n° 
153, Centro, ou pelo telefone (88) 9 9839 - 7074, no horário de 08:00 
às 14:00 horas.

Várzea Alegre/CE, 29 de Junho de 2021.

MARIA FERNANDA BEZERRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura de Várzea Alegre/CE
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